
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

PROJETO DE LEI N° 16, DE 19 DE MARÇO DE 2020  

 

 
Autoriza a contratação temporária de 

profissional para atuarem na Secretaria Municipal 

de Saúde, seguindo a lista de aprovados do 

Processo Seletivo Simplificado Edital 03/2019.  

 

 

Art. 1º Fica autorizado à contratação temporária de profissionais para atuarem na 

Secretaria Municipal de Saúde, seguindo a lista de aprovados no Processo Seletivo Simplificado 

Edital 03/2019, Edital de Homologação do Resultado Final 18/2019, e em caso de insuficiência 

buscar profissionais disponíveis na rede de saúde, que atendam às necessidades, pelo período de 

duração de até 10 (dez) meses, podendo ser prorrogado por igual período se houver necessidade, 

nos termos do art. 37, IX, da CF/88, art. 232, III do art.233 e 234 da Lei nº 855/00 – Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais, para a seguinte função: 

 

Quant. Profissional 
Carga Horária 

Semanal 
Salário 

02 ENFERMEIRO 40hs R$ 3.510,56 

                

Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta das dotações 

específicas do orçamento vigente. 

 

Art. 3º As atribuições, condições de trabalho e requisitos para a função estão 

constantes no Anexo Único, que é parte integrante desta Lei. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA. 
 
Registre-se e publique-se.         

                                                                       

ALUISIO CURTINOVE TEIXEIRA 

Prefeito Municipal 
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ANEXO ÚNICO 

 

 
 

CATEGORIA FUNCIONAL: ENFERMEIRO  

 

PADRAO DE VENCIMENTO: 10  

 

ATRIBUIÇÕES:  

 

Descrição Sintética: executar e supervisionar técnicos de enfermagem nos estabelecimentos de assistência 

médico–hospitalar do município; atuar nos programas de saúde do Município (PSF).  

Descrição Analítica: prestar serviços em hospitais, unidades sanitárias, ambulatórios e seções de enfermagem; 

prestar assistência a pacientes hospitalizados; fazer curativos aplicar vacinas e injeções; ministrar remédios; 

responder pela observância das prescrições medicas relativas a pacientes; velar pelo bem estar físico e psíquico 

dos pacientes; supervisionar a esterilização do material nas áreas de enfermagem; prestar socorro de urgência; 

orientar o isolamento de pacientes; supervisionar os serviços de higienização de pacientes; providenciar no 

abastecimento de material de enfermagem e médico; supervisionar a execução das tarefas relacionadas com a 

prescrição alimentar; fiscalizar a limpeza das unidades onde estiverem lotados; participar de programas de 

educação sanitária; participar do ensino em escola de enfermagem ou cursos para auxiliares de enfermagem; 

apresentar relatórios referentes as atividades sob sua supervisão; responsabilizar-se por equipes auxiliares 

necessárias a execução das atividades próprias do cargo; desenvolver seu processo de trabalho em dois campos 

essenciais: na unidade de saúde, junto à equipe de profissionais, e na comunidade apoiando e supervisionando o 

trabalho dos Agentes Comunitários de Saúde, bem como assistindo às pessoas que necessitam de atenção de 

enfermagem. executar, no nível de suas competências, ações de assistência básica de vigilância epidemiológica e 

sanitária compreendendo todo ciclo de vida – gestação, criança, adolescente, adulto e idoso; desenvolver ações 

para capacitação dos Agentes Comunitários de Saúde e Técnicos de Enfermagem, com vistas ao desempenho de 

suas funções junto ao serviço de saúde; oportunizar os contatos com indivíduos sadios ou doentes, visando 

promover a saúde e abordar os aspectos de educação sanitária; promover a qualidade de vida e contribuir para que 

o meio ambiente torne-se mais saudável; discutir de forma permanente, junto à equipe de trabalho e comunidade, 

o conceito de cidadania, enfatizando os direitos de saúde e as bases legais que os legitimam; realizar cuidados 

diretos de enfermagem nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação para a continuidade da 

assistência prestada; realizar consultas de enfermagem, conforme protocolos estabelecidos no programa; 

participar do planejamento gerenciamento, execução e avaliação das atividades na USF; aliar a atuação clínica à 

prática da saúde coletiva; participar da organização e coordenação relativa a criação de grupos prioritários, como 

hipertensos, diabéticos, saúde mental, etc; exercer outras atividades afins.  

 

CONDIÇOES DE TRABALHO:  

Geral: carga horária 40 horas semanal;  

Especial: o exercício do cargo exige a prestação de serviços a noite, sábados, domingos e feriados; sujeito a 

plantões, bem como ao uso de uniformes fornecidos pelo município e atendimento ao publico.  

 

REQUISITO PARA PROVIMENTO:  

Idade: Mínima de 18 anos;  

Instrução Formal: Nível superior com habilitação legal para o exercício da profissão de enfermeiro.  

 

LOTAÇAO: em órgão onde sejam necessárias as atividades próprias do cargo.   
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

 É com satisfação que cumprimento Esta Casa Legislativa, oportunidade em que o 

Poder Executivo Municipal remete o Projeto de Lei n° 16/2020, que autoriza contratação 

temporária de profissionais para atuarem na Secretária Municipal de Saúde, conforme Processo 

Seletivo Simplificado Edital 03/2019, e seguindo a lista de aprovados, Edital de Homologação do 

Resultado Final 18/2019. 

 A contratação destes enfermeiros se faz necessária em razão de estarmos enfrentando 

uma situação de calamidade pública em razão do COVID-19, o que vem ocasionando uma 

demanda muito além do que suporta nossos serviços de saúde, desta forma, visando combater a 

pandemia, precisamos nos equipar com o máximo de profissionais, para que o atendimento seja 

eficaz, eficiente e responsável, o que só conseguiremos tendo os serviços necessários a disposição 

dos usuários, ou seja, da população.  

  Desta forma encaminhamos o presente Projeto de Lei para a deliberação desta Casa, 

com o máximo de urgência, tendo em vista as razões para o pedido, ao mesmo tempo em que 

reiteramos nossos protestos de estima e apreço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA 

   

 

                   ALUISIO CURTINOVE TEIXEIRA 

  Prefeito Municipal 


